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"	 - MINISTÉRIO DA FAZENDA

	

,	 . SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA	 -

Processo n°	 13629.000600./2002-11

.Re'cUrso n°	 135.661 Voltint4riO	 - Pubtap no e:g ,kris_

Acórdão ia°	 201-81.358

Sessão de ' 08 de agosto de 2008	 .
' Recorrente MAGNUS SERVIÇOS LTDA.

'	 Recorrida	 I)k.T em Juiz de Fora - MG

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTAM°

Data do 'fato gerador.- 31/10/1997, 30/11/1997, 31/12/1997

DECADÊNCIA. PRAZO.

Iriexistiridw, pagamentos antecipados, 'o , prazo de . decadenoia,
Cofins é de cinco anos  contados do primeiro dia do exercido

• seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

LANÇAMENTO REVISÃO - DE DCTF. INFORMAÇA
INEXATA

É legitimo o lançamento decorrente de informação inexata
constante de DCTF, quando a razão indicada como causa de
suspensão de exigibilidade não seja comprovada

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO • PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL -

Data do fato gerador: 31/10/1997, 30/11/1 .997, 31/12/1997

COMPENSAÇÃO. PIS. AUTORiZAÇÃO JUDICIAL
EFETIVAÇÃO.' DEMONSTRAÇÃO.

A compensação entre tributos da " mesma espécie e destinaçao
constitucional 'prevista na Lei n' 8.383, de 1991, art. 66, era
efetuada  elo contribuinte 'em sua escrituração, nao , bastando,
para tornar . insubsistente o lançamento, a _ demonstração da
existência - de sentença transitada em julgado autorizando a
compensação

Recurso voluntário negado.

• '' Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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. . .. - .' • ..	 ACORDAM os Membros da .PRIMEIRA CÂMARA do SEGUN DO
‘ — CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso

•

.	 .	 ,	 .• ,	 ..

.. •	 '	 . • SE A MARIA COELHO MARQUE

Relator

-

,.

,	 .

,

.	 ,

‘

Participaram ainda' do -presente julgamento, os Conselheiros Walber , Jose da
Silva, 'Fab'io. 1̂a`Ca- ssiano. -K,erarnid'as,,Mau'ri'cio Taveira e Silva, Ivan Allegretti,(Suplente),,
Alexandre Gomes e Gileno Guijao Barreto..	 .	 -	 .	 .-	 -

..	 ,...	 ,
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Trata-se de recurso voluntário (fls 98 a 106) apresentado em 3 de julho de 2006
' ' '''' - . ...• .. contra , c, Acórdão n°. 12.933, de 11 de abril de 2006, , da DRJ em Juiz de Fora - MG, do qual

tomou' ciência a interessada em 5 de junho de 2006 e que, relativamente a auto de infração de

	

,	 .	 -	 .....	 , 	 .
doí-1ns" dos periodos de outubro a dezembro de 1997, 'considerou procedente em parte , o 	 -,
lançamento. A ementa do Acórdão de primeira instância foi a seguinte:,

-• •	 "	 _	 .-	 .	 Assunto: Processo Administrativo Fiscal

	

.	 .
• '	 s	 Data do fato gerador: 31/10/1997, 30/11/1997, 31/12/1997

-	 ,	 •	 ,	 ,..
‘ .

	

	 . Ementa- ACÓRDÃO. CORREÇAO. Em decorrência dos principiar que
norteiam a Administração' Publica, há que se prolatar novo aresto em

....' .

	

	 "substituição ao Acórdão anterior, o qual foi considerado nulo tendo em
vista vicio de legalidade presente naquele julgado.

	

'	 -
Assunto. Normas Gerais de Direito Tributário

' '	 -	 •	 '' Data 'do fato gerador . 31/10/1997 30/11/1997, 31/12/1997

Ementa: CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXIGIBILIDADE SUSPENSÃO.
Suspende a . exigibilidade do crédito tributário; dentre outros, o
depósito do seu montante integral . Todavia, a causa suspensiva de

.	 s	 exigibilidade deixa de existir quando os depósitos são levantados no
curso da ação judicial e anteriormente à data de lavratura do auto ' de

.	 .	 .	 infração. • 	 . .' -	 ,

Assunto.- Normas de Administração Tributária

Data do fato gerador: 31/10/1997, 30/11/1997, 31/12/1997 -

Ementa: , CRÉ DITOS TRIBUTÁRIOS. - COMPENSAÇÃO. A
compensação sera efetuada pela Secretaria da Receita Federal,

..	 . ' .	 •	 . '' requerimento do contribuinte ou de oficio; mediante procedimento
interno observado o disposto na legislação específica.

j.

	

	 PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA. Por força de nova
disposição legal e do principio da retroatividade benigna, é incabível a

	

-	 '	 -imposição da multa de oficio em conjunto com tributo ou contribuição,
espontaneamente declarados em DCTF.

• .	 Lançamento Procedente em Parte". 	 ,

O 'auto de infração foi lavrado em 11 de junho de 2002 e, segundo o termo de
. . '	 -fls. 8 a.14 o Processo Judicial n''' 97.0048409-0 que causaria a suspensão de exigibilidade dos

créditos não teria sido cornprovado.

Na '' impugnação, alegou a interessada que ". se trataria do , Processo n 	 •
197.38.00.048409-0, que tratou da compensação 'de: indébitos do PIS com `Prestações

-	 .	 vincendas da ' Cotins, tendo efetuado depósitos judiciais das parcelas constantes do auto de infração,

	

,	 . como cornio,rovável à vistas de cópias dos mesmos, anexas à presente".',	 ..	 -	 .	 .	 ,
• '	 ' .;*	 .' '	 t ti!!

,
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Acórdão .n-2 11.255, de 29 de setetin1;o39, 1d745

	

N
°	

e . _ , a pri. meirain tstâ. n dinstância
inicialmente:. - '	 • *c• almente considerou que compensação 

ã
efetuada e que não caberia, no âmbito

presente processo,
 que haveria _

epdiscutir pedido de com- pens-o 
foi

 Alem. disso, considerou demonstrada a
alegação	 ,	 el _o_sitos _judiciais relativos as parcelas. lançadas,' nos termos dos

' "-' .•	 • '.	 '' documentos de fis. 22, 2. e 5 -5 2 razão pela 	 afastou a exigênciaa qual 	 . . . .encia da multa de oficio , e dos
-1:	 tendo o lançamento com suspensão de exigib,i,lidade.:',...,,..,,',.:: ,,.....;$ ,,',,,, • ' -1,..1,1..,,,,,,.,. ,... .,,,.., À vista. ..da mi,. .fy,,,,,,...._. 	 ação ; de' fl. 60, esse acórdão foi 'revisado pelo indicado no

* ‘ dó" presente relato'rio._ Segundo, o relato'rio, a Delegacia da Receita Federal de Coronel
Fa-nclanc11 • •	 o, apontou incorreção 	 rieção mateal no acórdão ,, ... posto que todos os depositos judiciais
efetuados no curso da ação acima foram levantados pelas autoras (ai ovinrocltuurída da a oempresam

	 magnus

Serviços

	

3/12/1998 . portanto, anteriormente a 	 ,	 objeto deste

-.'''. '	 '	 ‘	 .	 - 	 '	 -	 '	 •

processo

acompanhados

.' .. ' .	 - '	 •	
ri	 exigíveis, acomp

"o Nacional (i-aee
iefetivação da,

	

' do o novo aco'rda-o, os valores lançados se	 ,	 : ‘
;  '' „	

. • , .,, d'e multa de mora e de juros de mora.
'-': ..''...' ". ' .."	 • '''''' ‘	 , ' s	.	 '.1.1. c .) 'recurso, alegou a interessada.

2 5 172 de
, teria ocorrido a decadência do direito do

'';'• , .; •	 1 Fisco,-à-Yisfa dag disposições	 42 do Codigo Tnbutan'
om' ‘ - ' '	 • 1966). Segundo a interessada, o prazo decadencial iniciar-se-ia no m 	 .

cada deposito e, além disso, a cobrança tall],béln: teria que ser efetuada "na Justiça" dentro dos
-	 •

	

 que
-	 .	

cl 

.	
sena confirmado por entendimento do

Superior Tribunal de	 iça •

Quanto ao mento, alegou que _ sena equivocado o
_

entendimento e que
preciso apresentação de pedidode compensação, c'

_ nó ,RE sp n2 129365. . Ademais, a ,decisão judicial transitada em
julgado reconheceu- -	 .. - -	 ‘ • •.	 to de	 PIS e Cotins.'compensação dos indebitos com débitos de ., ,...	 direi..	

,,	 ..	 . .	 - .	 E o Relatório
s	 '	

.
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^ .	 ••	 :	 ,	 ': '	 s....:"•'.:	 ..`	 , ..-- --:;::''' :	 . '"`''	 '.	 '	 --	
v.	 .	 .	 '	 .-	

'	 •	

i

Mat 

:::	 -•'......;::	 V.Oto -•	 .u,	 .	 ..	 --	 •	 .:	
'' ', _	 "	 * ..	 - '	

'
C'Onselheiro JOSÉ ANTONIO FRANCISCO, Relator .	 .-	 :,	 ..-......	 ...	 :.,:,: .,.	 .., `.:	 ...	 •	 .	 .	 -	

s	 •	 '	 :	 .. :•,.	 .	 .,	 .	 .	 •sO. recurso . e tempestivo e atisfaz:. os ddemais requisitos de d, a missibilidade, dele
,..	 ''..	 -.. ...,:-. , '	 • devendo-se tomar	 .	

,..

	

., . ... -.	 - . .	 ,	 •	 '	 "	 ,	 '	 -.	 '	 t	 do processo:. 	 dão . de primeira instância esclareceu o seguinte a respeitoo.	 ..,
.	 :'..:: 	 .f-......,, '.'". ‘ :	 ..	 .	 ' . • .--	 .	 '.	 .'	 .	 ..	 '	 -Quanto ao	 -objeto da ação judicial a co• - . .. ntribuinte afirma que 'sempre: 	,

entendeu que o PIS, nos moldes estatuidos pelos •DDI.,L 2.445/88 e...•,,:',.-..':-.-;.....':.::::::•:,.' '2' .::,..;.--,:..... ....•. ''.:'.; .. . 2 449/88, era inconstitucional - e; por isso mesmo, em .2/10/197,
ingressou com Ação peclaratória perante a 3' Vara da Justiça Federal
da Seção 'JUdicia'na de Minas Gerais, cujo processo tramitou sob o n° . • 	 .. ,'............... : '', , , 	 ,. :. •, : ,. . :: -.... , 1997.38.00.048409-0 (informações processuais anexas), na qual

.	 ' ::.':. 	'	 ,. : .-'..:-	 .-	 ':	 : ‘.	 •	 .	 •	 ‘, buscou-se a compensação dos valores pagos indevidamente a titulo de
.':'. ;. '. '' '''' . '. ' 	- :	 • .' . : : PIS com prestações vincendas da mesma contribuição, bem como com

prestações vincendas -da COFINS, tendo efetuado os depositos judiciais.
:": .: - , l.':: ' . ''	 '' - ,: ... .•	 das parcelas constantes do auto de infração, como com, provável à vista

': ' ."' :‘ ..•	 . .	 .	 ' ' • . .„ - de cópias dos mesmos, anexas, a presente' _ .)
'	 .	 -;': :,'., .....	 ..., . -,	 •	 :	 .,	 . I."	 - .	 'Os. elementos acostados.	 t	 os autos pela Impugnante, s.	 : , .	 ,

,...,	 ../.,:, ','..,..	 ,	 .,.' ......	 •.• :	 .. .	 .	 .•	 ..	 :.	 ..	 ,,	 ..dos	 a.

	

. .. ,...-.'- s. .. .,•••-•'.:` ..' :', ,‘ •'. .' : S' ' .; ..' ...'" ,conta  que ela efetivamente ingressou em 02/10/97 com Ação , Ordinaria	 .	 „..

	

...:::'.:-.:;'...-; ,..... :.... .' .•: ' .... : ; .... , perante a 14" rara da Justiçga Federal da Seção Judiciária de Minas	 .:	 -:' ::.''	 .	 ':.....	 :-•	 • . s '	 • -:.:.	 .:. .	 . Gerais: (objeto .do petição contribuição. ntribuição . social . --- tributário), cujo
c .	 .-	 .	 :	 '	 .	 '	 . •	 -

.- ,.......	 ...-•	 :'	 -:. ...,..- '-..	 - .	 .	 •..	 .,	 .	 ...'	 .	 . . processo tramitou sob o .n
.
. 199738 00 048409-0.... :...	 .:	 .._...	 ....	 ,,:,.,.	 .	 ,	 .	 .	 •. ,:,,	 .	 ..	 ,.	 . ,	 .	 ...-' '',. ...........:::'' : '1 " • .. ..; ...-.. .. • - , - .	 ' .: : :ÀS guias de recolhimento delis.' 22, 23 e 5,3..eotiprOYam, ainda que no- ...	 -

citado processo foram efetuados os dePositos judiciais 'das parcelas
constantes do presente auto aç infraçao.

-	 '' : ''' ;	 .. :^ -::•-". E.' ; ''.. , -:. 	 '..: '''	 '	 l' .	 '...:' . Ocorre 	 que Fonfbrme . documentos trazidos pela, .propria...
'': - :: '''''' ''.. ..."' :.:. -:',	 . • ‘	 tilada Olvará de Levantamento 241/3V 1998'-C, &Il. 20,.e . á relação ,	 •

• : -	 -. .	 dos depo'sitos levantados 	 fl.' 21), não existe causa suspensiva da''
., exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art 151 II do CTN,	 '...,	 .'	 -	 -:	 „,-	 -	 . ,...... ,..,.. ....,..	 ..	 .	 :	 ,	 ..,...	 -	 ..`•......	 '• uma vez que todos os .depositos juatetaiso . efetuados ho curso 'da ação

tu 
• diêiál -a que . se refere o proCesSo n 1997.38.00.048409-Oforarn . .. ' 	 • .

• ' .".....:;..; ''..'..:' ':'. .. : ,..'... - . ' • :	 :ie i,antailas: pelas atitoras, sendo uma 	 à empresaMagmg s ervaiçuas,

	

.-.,' .... ,.'-=':;:',•:-...:::: - .- :' :": " :, ' 	 ,‘ ...Ltda.', em 03 d de einbrb de 1998 	
_o	 to

, data anterior, a lavratura d . -'.: r	 -',	 '	 - • . '..	 -,.'	 •"...... ,'...'	 -	 '	 -	 ''‘.- de infração objeto do presente processo„,.

I' ''';'::	 : -1'.- ''' : '1.: ....' '' .. : ': • ‘ ... :". ;:....	 ' : . :.Entretanto, processo 'foi cadstrado . sobo - nQ 1997.3.09,0,48499:13 e não sob o
numero; 97 048409-0 informado pela interessada, 'razão que levou O _sistema a; no 	 ,	 s
processo

. .... , .-- '	 • : ' I	 . .. ' ... l':'-.2::'..;,:::,,:•-:.:..,:',......:I\Te's:se .. contexto .e . considerando .- que : o: ', lançainefito . :eletrônico baseia-se nas .
t . ' lançamento 	 corretamente	 ...	 .	 ,‘	 •	 .	 ,..	 ,	 : informações prestadas pelo contribuinte, l amto 	 coretamente ,z' 	 ., 	.	 ,, .-.	 .. 	 .	 ., ...	 .	 :	 ,.	 ..	 ..

_	 .
.,.-	 ".' .	 . .'	 .' ' ',":	 ....:	 ...	 :.:,,	 :.' -	 ‘	 '..--..	 '	

.	 H.	 ,, ...'.	 •	 '	 . -	 ..	 .	 .	 ,.

.	 ...	 •	 ...-	 .	 ,	 ,
.	 ,	 .	 .
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0
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2
.,:

0
01 . :„:";::::',....-.::::..:.-::. ,,i3 r.,d, 5.,1,1.a•,,.7. : . , ..,..... .5.,,,t,.;1.,3'.....rj. 4/.....--.4,0, :1;.. s 	 .	 '.. , ,,	 : . .,	 ,	 ..,,,, . .	 , 	 .	 .	 ,,'"	 .	 „... • '.,' :.:- '.....; ' --...'	 .';''	 ‘ .'' ....-.,	 '... :.	 .''' . ..	 :	 '	 • '..	 - .	 .	 ' 	".	 "'''''''"----' 	 :-	 •	

•.
' '...	 ::-. :,:.'...";.:'--::'. '-. l'.•''' 	 ,de .rn: ái, 01nalid'o,,. . efet,u, °Ü oile\''antainento dos depositos, a. contribuinte teria que„„

	

..:',...",......i.e,.... re.i-iffi.—.4a.„.., 4 
pçTF apresentada, em i façe . de' não • mais ' subsistir a': .Causa 'de suspensão, seja	 ..	 ..	 ,	 ''..... :71. '...'.: para "a situação de saldo:e...i.n,ab.e:-. t,.(,),. s,..1a 3.a.r.,,  a,. '4,4,.e.,-.43mpensaçao com. ou.,S,.1.?,[.•1..pro..e.,s,...9' 	 ...

Ao
.....di;,.c. ,•:',1He'TsiefifiCar ádeclaração, a , interessada ; incorieu emclara infração a''	 .."•.:•:., ...,-; "'::::‘:::-. 	 '''' ''1egis1açotributária, .por n-a-o levar ao ..conhecimento : do Fisco. a.. real situação dos' débitos_. .,,_........ ...,,,,.. . ,	 , . ,. .declarados

	 .'
ao

	

t à decadência, dispõe o . .	 III, da Constituição Federalinateria..

	

,
.,,	 •	 ,

..:`:: -..1:,::..2'....à '',.:.:::..':' .•::: ., :. ".*;... ..s-,:se'r. d''ìsciipiin cipor n.	 . ,.'. '	 norma geral de direito ,tributári.á. 'As normas gerais de direito .. ,....	 -,...	 ..,, ....: ..... 	 ,	 .	 . ã ser
e	

.

	

.	 .	 .	 :.
....... :. '... .--,: :,-..-..: tribután° sc'a veiculadas por lei 

complementar, nos trin:, . Os d"' diP(),s1tivo citado
 .:	 ' ,	 ' •	 • .,	 .. .

	

Entretanto,,''' ';::‘ ‘‘ ,t'o. '
,

-; 'á-eg.',:incii,;,6 art., 29 , .1,. e k,..-ar agra. fo's. da Constituição Federal, em termos. . 	 .
......-:-..,...-:	 , ..	 .'.,..	 .	 .	 -.,.. -	 ,.... 	 . -.,,	 ,..	 .	 .

* legislativa concorrente,de competência	 ente, a• lei federal deve tratar. apenas normas,de noas gerais, sendo
ilegais	

.''.. ".:*- ". 2-:,:::.; • -‘'.:. '. 	 ' '	 ' 	 ,	 federais, estaduais,-,,,,,.:,..:!•,,,,..... ,..• ‘ ..,..,. y.. -...	 • (contrarias 'às normas gerais) em consequência, as , leis ordinarias	 ,	 • .,, ,• •-•....:.,...:,,..,,.,,,:.....:::,...-,.._ distritais.t.a.i.s. e, mi..itíi.c,ipai.s. que não estiverem de acordo com:g.qUela..
.' '-‘ -. '	 . • '.

tanto	

._. '	 ,	 :	 . , ,-..., -: .•	 ,..	 ,,	 ..	 ,,	 ,	 : .	 :	 ., ...
Portanto, embora caiba 'à lei complementar disciplinar a questão dadeeadênctioas,.

	

, .	 . ,
ut

álià
, o art.	 -, ,, 4 d?	 .. ,

	

• de direito trin	 ;	 ,.., 15n . 8 2 n CIN . permite que, no caso 
de 

tributos,	 ,
suieitos ao lançamento por horno.

	

logaçao, ,a. 1, ei , ord,... inári a, fi,.xe.. prazo, diverso . daquele la previsto.' .. 	 ' .. •

jf'r...-È.-1.1. pi:1;¡),'.e.t:PiO.a rir-°.a . a:ser aplicada ár Cofins é a prevista na • Lei n2 8 .212 , de ..	 ,
.:' .... :"....... ' 2 . • - s.' . 1 1991; art. 45, que dispõe , que.

:-..	 'dispositivo

ter sido efetuado 
o 

lançamento
, , , d dez anos, contados do exerCicio seguinte àquele em .

l,',.;"..:...qi.ie P. ode.14a,

	

' ' t- .. 	' '. iz ";;S-C. O-1.1. s .elhOs i de Contribuintes afastar a aplicação node 411	o s 	.	 . 49 do	 ,..
.	 ‘	 : •	 -;':,1. 	 ::'.•	s: • ''' ...,," legal, em " virtude de • inconstitucionálidade, : a . não' ser-nos ,casos previstos.	 . , .

'Regimento,  Interno, aprovado pela POrtaria , MF n2,..•147,, cle,20.07, -.5ue(..1".z, o., sguit:ite. ..,

	

". ..	 ' ••••.:. '. ..' ' 	 '''' ‘''.' .... ou de oficio, fica vedado -	 •	 -	 .
; 'A

i rt. Conselhos
'..49 Na-.t.-'11l.gad e,.nieÇn otaltrdeibrueicnur-so voliintariao . 	_

n deixar deContribuintes : afastar :ci . aplicação ou.	 .
'' '	 *	 .-	 '	 :	 '.	 ''	 ..	 '.	 '	 '	 •	 " observar tratado; acordo internacional lei °2:1,..,(..i.eere.to.; S.i. -,,: b ft,inc.l.anie:uto

.. ' ,	 . :.	 ''''	 ,.	 • • .•	 -	 -' .:-....‘ . .' ,,

	

de znconstztucinalidade .	 - . - .,.. " ‘'	 .•	 .
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Fisco.

.' s'''''.	 ' '	 . • . . '''''' '''' quaisquerr , fributós .,Ç contribuições
 pedido de	

.,.. . 0	
a. ex tinção

 
- pelo :

	

d de fiscal,	 .
è ação ,: = realizada

	

 -o da. autoridade_a, 	 • •.	 , .

-.: -.	 ....	 , '.......": 	 •	 '',.	 •	 , -. .-. Is'. 	 sàa '.,'
'''': ''..:	

. ''' pedido-ilu.'Odálidade.',' ‘,á,'..c.oniP - I'ls	 rn s de compensação ...
‘..,- N

	

T.	 ',...,': •.*,.	 , ,

Ama com .0 a---.- .	 " • .- , i:evisão dQ..-- .	 : •	 - . •	 ‘
. . 	 :	 '	 .. 	 ' 'á	 s

'.-...-:-.•':;,,''s ..‘.. .....: -..s:f...;.	 •-'''..,;.:..' incondicional doe,. 'eréu.j.-itó ...Ïrib--,ü-:tán"-•'-. °. ... Qr‘cé-d—itO tributaro? çOnf°rnle P-
	 s

forma 	 0,9 •c. ,...,, - . i	 '. -.-	 •

reseritaildo Lorp- 

	 ,.: --.,.,.'da.lec Receita Fe	 ,
e:. - ' .cleral passaram coexistir as dua

.11 r-•• . 	 iruiç	 '.	 •
tributos e contribuições da	---  -	 -	 o ,

.,- : ..-...... -

•.,•2-.: •-••.' . . :, 'eP . •.. . , - '' :•,••. ' ' ".. `,,, ..' "'''''• 't,O"da.Seçrç'al ''''• ..: -

	 ' ' passivo entre , „	 .	 -6í; hornologaçã

'--:':-...... ''': 	 s.•'.''. -:::...''-',..-::::'...;:...-: : ..-..`'
...../\¡o entendimento

‘-` realizada pelo sujeito p,

	

i,•1„; do lançamento p	 .	 . v. tá dg	 .

-. ••,''...'• •'• .'''.-.'-'•::.-:"'...-: ""-s»- ".'•-• 	 À ..;-- ..': • '' ' ''': '	 enSa-0-..1....	 • 	 .. "at'-'110 'àini'.- - ' 	 realizada pelo P;isço, à	 is

-.. • .." '..-.:•`:.::'':.':;..`--•:'-'m".Oda-lidánes.de,con..p.f.n.acá,(5.::;e6nsitnei.on
	 2 2 i ... d , 1997; e.a.r,ess. ,

	

'f' 	
,

.‘',', .s.	 -'....•	 .'•:.''''..,'..•• .'' "-,---	 •--	 ..- espécie :•-e... ges ',. ' t. 7.	 ''-atiVa SRF •11 .- .'' ". -.'	•de especies, ..1.• 	 ...' '• '... • ., -.	 .	 ,	 .

.	
: .-,, .• -... • ', .., ., mesma

. - e-,„	
„- -: InStrução,'NOrrn..

tributossujeito passivo, entre 	 / contribuições	
--,	 ...

fornie'dispo.. a.• ..„
' 	 pedido do '•..	 .. • P	 - .'	 nstinicional..... 	

. . . .

.

diversas *Cili. ,de d•
'
., eenter,

,destinaçan.,

,

s .	 "	 .	 .	 .	 . .	 •	 ;	 '	 .	 .,. -	 '	 '	 "	 "	
-	 -	 .	 .	 •

.	
.	 .	

..	 ...
. . ...• ,-	 ‘	 •'	 .



	

mr. - SEGIX PQq " 
,...„--,,pr,-	 '.':.--,-Ç„'.\:-:"%t-1.2,5-'	 .. -....:. '' - •	 '	 • ' .

•. :„....., ,.	 •	 - .:: ,:-	 ,..;': '	 '':.	 ''	 '-' :`,	 :	 .' '-. :•.. . 	 -:	 .	 '...	 .:
,,

2
	r:

:,:. -.;,-. .:::.:::•..;".1::.
	• --:	 "	 .. `	 ,	 col	

.
Processo no 13629 000600/2002 1 J	 ?.

'. 'Acórdão nf, 20141.358 . . '.',. ..... ..... . , ,i ,. ,,,,, .	
... ' . - .. :: :::..	 , ..;	 >	 1,..atx..,,,,a ,:, 	 •... ..,. ,	 ,,.	 ,

 .  	 ''Em
E	 . . ' . ' 	. :- ' d Medida

Provison	
, .' - ' 1 - ' :1:-:''' ''ir.''''''..:-'• '::.:::- . • s; :/1 1 Q. de .: Ontubr. d . de 2002, quando passaram a‘yiger as disposições.	 ..-	 ,........:". '	 - ..., • a .. , 66

,
-'de 2002; posteriormente

completa na	
tenormente convertida.	 ida	 '	 1 0 .1,,- çle,.,2092,. houve

alteração	 - ....' forma de efetuação da c r'
'.	 ., ..na Lei . n2 ,

 .	 „....	 ,	 ..,

 .ns
 --.A : compensação, pela instituiçao da Declaração de

)	

-

	

'	 .	 '., Compensação,,,-,- enSação, ',,cuja. - apresentação p. ,asso •u , .., 	 '‘	 '... ." a .' fornia : legal ' de realização de
. . •:-.. ' . '. ' .'' compensação por iniciativa do sujeito passivo...",,,..- . , :-,..1.,...'.,...,.,..:.,;,2.-,...e-.0:.n•ipàs.,à,.9.,., ,

assim: .l.:•áei.u'a'àa...soi:ri:ente extingue 'o credito..,.. tri. b.utan° sob:."..'--.•-.'..:' - -,:..'''‘.:........ 	
Con-di'00. j'esolutória'de .-ü,a posteryor h...e:rno.1,o‘,.2 ,aç,ao,... pela .anto.r,id..?.. fiscal .„..,

..	 ••':	 •	 .‘	 ',.: `,, ;...	 .:	 „.,	 • -	 .	 2 '.",;	 - • ' . ' -	 -.	 .	 ,.	 N-- , — -	 ' 
de 2003,

t ''.	 .::::.'	 ' 1' '..	 .	 ..	 ' :- .".	 • ' -	 '	 '' Ademais,ais is altera
11 196, de 2045),'

.(M2P nQ 135	 .

	

Compensação, atnbuirarn •	 ,
-'' Qii) 8.3 ' " d6 2003> MPi n2 21ç.. 99,çsde .2004; Lei 11 ',..11.051, d

efetuadas pela legislação
e 2.004;
 posterior

Lei n. .	 -,.:. -..-,......, que visaram. o' a,.. : oh"-t9rrioã, ni	 definidos à Declaração de _
o
, ais -.

procedimento	 O' Decreto n2 -.70-2 . '

	 à não- . ..... •	 '.	 •-,:	 - .' 	 ' .da compensação .O_P 	 ,
::	 ..:	 .,..	 ,..„ .... ,:- 	 .-. ,..... homologação	 ensaç...s.. , : 2 . '• • .. '.... . 2 trata do Ffooess.9. Administrativo Fiscal Federai. ,	. -• , .

previsto n . ,	 ., , 	 , .35, , de 1972, que

o queAd '1 .. de comum 'entre .todas‘ as-' modalidades de 'compensação mencionadas 'é
i. t•O' .:de Se tratar de ato jurídico positivo

A compensação	

' .. ..:	 '. , • , . .	 ,	 .. .•,....-	 .	 .	 .... -,	 .	 I ' ', ..	 .m-,a . .	 .. n
	

•	 em sua ,escrituraça

9. 'i.,.: s .. . :  .	 ^' .paecl-oo.. su
jeito passivo	

autos e a, do a

	

,,,	 rt.•. .66 . da Lei n,,,2 8.383,. de
1991;realizada

. . ,.
. que era ._	 •

anteriormente no art. ,a Lei n. , ,
...,.. ...	 . . .- . ..' -,anteriorrne	 74 d L,	 ,	 2 9 430, -de 1996, era realizada,	 • e

	

lilada pela Receita	 . • t . a

apresentação de

o ., A compensaçãoin pFe ndsearçaal oà pvri setvai sde	ta 	 ... ,	 ..,

', .: .. . •• •-• • : -. ,..', 	
,1,4	 d' " sujeito paSSivo,•-:, 	 -

: .• ..:-.. , • .:-.....- .. i.peuiud o	 „ A nova compensação . realizada pelo suj. e, itO:p. passivoNT:o rne.(s•!,ian.,.., • .	 ,. ,..' •- • : '•.: .	 . •	 DeclaraC,ãO (. 1,e Ce'lill'erisacao..,- .	 _. •	 .	
,- . .•

•
És

" Se 'fatO'distingue'defl'iliti'vame.1.1'a econiperil .isàd;:ia-- 
a tributaria

ex extinção I

	

. c, dodir6;fiit9P ,nsç:ã-9....	 .'... 1'civil, ique pode ser ,legada'a qualquer tempo pelg. P
art
- -.-. 

ressalvada
.. ., ,

No direito tribútario, a compensação 	 - 	 ''...ioi realizada por inei6 „ de ato'	 -:	 .' : .	 ''	 • ''	 '.	 .	 .	 ,.,~....'• .... .', ....' '• .'. 	 ','„ .. iti-ridicO, , Cujo efeito mais imediato, a extinção , . , 	 , .	 ..;

	

o dds eiédiios tributanos comperisado. s:•:,. s... ,. ..	 .

art;156 do CTN, a e'xtii.Ç.do do Crédito
.• . .	 .-	 - -. ís.	 ,	 , ---.	 . .	 ,

o que determinaveja-se que,- s 
tributário	 fatos lá previstos.-

	

No caso

... •	 :.	 : •	 rio Ocorre por .1,11 ;.	 . . , dos atos 	 , ..' .- .• .,.• 	 ...", .. :. , ..• ,	 -	 ,.

	

dos presentes agto.s,.à éPloea-'d9's, iatoat.sti'rdezlaegie sdlea	 itia a	 .. `•
-. . ' '- , • .. Compensação,esCritural : entre débitos é créditos da mesa n . .

modalidade d.'.' '	 .	 disposto no ..., art 2	 , d	 , .
66 :a

	 constitucional, .

	

Lei .. nt ,:in18.b3s83en,. tdãog ..., 1i9,g9.nl.t-re.0. udaolcíartUe..is. .,,,.746ndtraa, .L. ei .Q., 9, .430!, de	 .,
compensação

do diS
p ,na?.ão ,soment seria .Pc' sivej nopsegido do eontri. buinte. .prévio=	 ‘	 -..•	 ..	 .	 •	 :,-.. 1996, que exigia expressamente - , ....-,.

.:..,;,..... ::	 .. _'•

	

:	 .:	 '.	 '	 .• 	 '	 -.

çstâlion'as99ãmo
 somente 'P.e. rrn

compensação somente e :• poSsivel...por meio.. da transmissão de
99

•.- ..' ' :':: - ..•	 '•	 ''.•	 '.	 ..:- ' ''.,.' Atualmente, 
a..	 'Os da redação atual do.,art.,,.:, ,,,.. • .•,,,, .. ' : 	 ...• „. .	 '.	 .	 .	 .

Declaração d?,-.
...'."..).-1•Pei.s..4..,.(:-5.-1-.1° tn-.1.--'' ,..",:. 	 ,ã0...de .cil:1- a :, ..co74mpdea'nL5aeçi nQ compensação t9enh4.. 3..,a0, 

d0; 1996

 cl:Portanto, 	 o,

,_	 . '	 '.:-...• .-..	 : .,..	 ' . .,.	 - '' • '' •	 . 4,nto ..; não havendodemonstraç,.	• ..,-,.... - ,...,. -.-: .: ....-,... ..,.........,:_ :.: :.,.. ' : .......: , 	 .	 , ,	 .	 ,..
. rt 	 A . ' e improcedente'..'':	 .	 ..'....-".',	 .. ',",-	 .....-....-:..:••‘..: .-	 .. -.	 :' ',:.-.	 , ,	 '...‘	 '.•	 ..	 '.	 -	 .	 .,	 .	 '	 .

 " ' ' da interessada :

À. vista	 ,, - sl;.-1 .0.:-. :‘,./:InStP,:".voto por negar provimento , ..	 .,, 	 :i ,..„, ,..,,...:.._.,.. ::. . . .:... ,........	 . , .

'	 :	 ,..:	 -......--...	 ,	 -.	 '	 •	 ::, '-- i'',:s...:...,, 	 .).,, . ,,,,t--:-.- 	 .	 • :,., 3	 • - '. :::	 ,.:-..'	 '.'. .	 ‘	 ''.::,'..........::::',..-, .,,,-..",:;:' 	 ......,....	 ,...,. .,,,	 :,;?;. :: .:1 ,„: • ,, 	 : ,	 :	 . ,	 ,

' ' :. : -•	 .. ' :Si: :::: : ::: . -: ::: '.:'' . .'".: :.:':":"1.)"1...:":: ;::::;1:':'::":".. :''...-:' 	¡:..:-d:-..; -‘.. S essões,•••n•: 	 s ":  "  .:: . - ri:ri : 08'. -de •aí.Osto:d.e.2.0.:0,8,...,......;:',....:::'..,..-,.....r......;:,..;„:;.,,,,;,...,,,..,...,:,...,,..:,..,,-.........,:i.. ',..,..,f...., .:,.....-,..... ., s.. .	 ,.	 . . .. .	 ,,,,

JOSTONiOFRANCISCO .	 .	 .	 _.,	 ..	 ...	 .	 .

.	 ,.	 ''	 ..	 '	 .	 .	 ,	 ,	 .	 •
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